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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 127/2024
 

AUTORIZA  ABERTURA  DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR  PARA  ATENDER  AS  DESPESAS  DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO.
 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Itajaí, autorizado a abrir crédito adicional suplementar até o
limite de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao
orçamento municipal vigente:
Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Unidade orçamentária: 31031 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.223 – Projetos e Obras
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/484
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000
Valor: R$ 1.000.000,00
 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), será
coberto pela anulação da seguinte dotação:
Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Unidade orçamentária: 31031 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.10 – Desapropriações e Aquisições de Imóveis
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/480
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000
Valor: R$ 1.000.000,00
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura de Itajaí, 11 de julho de 2024.

 
VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal
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MENSAGEM Nº 063/2024
 
Exmo. Sr.
Ver. MARCELO WERNER
Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí
 
 
Senhor Presidente,
 
O projeto de lei ora apresentado, propõe a destinação de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para fazer frente as
despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação, na Ação: 2.223 – Projetos e Obras.
 
Justifica-se o presente pedido uma vez que este remanejamento viabilizará a execução de muro de gabião na obra do
Binário  da  Praia  Brava,  desenvolvimento  do  projeto  da  ciclovia  da  orla  3  (reurbanização  da  rua  Pedro  Ferreira)  e
desenvolvimento dos projetos complementares do Binário da Osvaldo Reis, além de outras demandas que possam
surgir.
 
A  suplementação  pleiteada  será  suprida  pela  anulação  parcial  de  dotação  proveniente  da  própria  Secretaria,  cujo
montante não será totalmente utilizado no exercício em curso.
 
                            Certos de que V. Exa e Ilustres Pares aprovarão a proposição encaminhada, antecipadamente
agradecemos e aproveitamos o ensejo para renovar votos de admiração e apreço.
 
Atenciosamente,
 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

 
GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município


